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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

PROPOSTA CCEAGRO Nº 19/2022

 

Processo: 00.006792/2022-40
Tipo do Processo: Finalís�co: Proposta de Coord. de Câmaras Especializadas ou Coord. Nac. de Comissões de É�ca
Assunto: Proposta 019/2022 - Representação da CCEAGRO na Comissão Temá�ca de Crédito Rural
Interessado: Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia, Comissão de É�ca e Exercício Profissional
 

TEMA: III – verificação e fiscalização do exercício e a�vidades profissionais;

ITEM DO PROGRAMA DE TRABALHO:  Representação da CCEAGRO na Comissão Temá�ca de Crédito Rural

ASSUNTO :  Representação da CCEAGRO na Comissão Temá�ca de Crédito Rural

Os Coordenadores da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia - CCEAGRO, reunidos em Fortaleza/CE, no
período de 6 a 8 de dezembro de 2022, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

O agronegócio brasileiro representa cerca de 37% do PIB Nacional e para garan�r o seu crescimento sustentável, é
fundamental que os agricultores disponham de recursos financeiros e assistência técnica agronômica. O Brasil alimenta 1 de cada 8
habitantes do mundo.

Percebendo a importância do Crédito Rural e da Assistência Técnica Pública e Privada para garan�r o desenvolvimento
agrossilvopastoril do país, o Confea cons�tuiu a Comissão Temá�ca de Crédito Rural e Assistência Técnica para debater e sugerir soluções
aos entraves que prejudicam o desenvolvimento  do setor, visando garan�r a Segurança Alimentar da nossa população.

O Confea ins�tuiu a Comissão Temá�ca Crédito Rural, Assistência Técnica e Extensão Rural (CTCAE) em 2019,
(SEi! 01144/2019), por meio da Decisão Plenária PL-0248/2019 (SEi! 0168179).

E em 2020 encerrou a Comissão Temá�ca por meio da Decisão PL-2001/2020 (SEi! 0388590).

Mas, regimentalmente, a comissão temá�ca pode ter seu funcionamento renovado, pois os parâmetros de fiscalização
deverão ser atualizados de maneira con�nua, acompanhando o aprimoramento das atos administra�vos do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA), Banco Central (BACEN) e da Confederação Nacional da Agricultura (CNA).

b) Propositura:

Que o Confea, ao cons�tuir no exercício de 2023 a Comissão Temá�ca de Crédito Rural e Assistência Técnica, inclua dentre
os especialistas convocados para compô-la, o Engenheiro Agrônomo José Renato Catarina Ribeiro, do Crea-GO, como representante
desta CCEAGRO.

c) Jus�fica�va:

O profissional indicado conta com expressiva experiência na área de crédito rural e assistência técnica, no Estado de
Goiás.

d) Fundamentação Legal:

Regimento Interno do Confea,  Resolução nº 1.015, de 30 de junho de 2006;

e) Sugestão de Mecanismos de ação:

Encaminhar a proposta à Comissão de É�ca e Exercício Profissional - CEEP para análise e deliberação, para que ao ser
cons�tuída a Comissão Temá�ca de Crédito Rural e Assistência Técnica inclua a indicação da CCEAGRO.

 

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE OBSERVAÇÃO
Acre X     
Alagoas X     
Amapá X     
Amazonas X     
Bahia      COORDENANDO
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Ceará X     
Distrito Federal X     
Espírito Santo X     
Goiás X     
Maranhão    X  
Mato Grosso X     
Mato Grosso do Sul X     
Minas Gerais X     
Pará X     
Paraíba X     
Paraná X     
Pernambuco X     
Piauí X     
Rio de Janeiro X     
Rio Grande do Norte X     
Rio Grande do Sul X     
Rondônia    X  
Roraima X     
Santa Catarina X     
São Paulo X     
Sergipe X     
Tocan�ns X     
TOTAL 24   02  
Desempate do
Coordenador      

 

X Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado  Retirada de pauta

 

Eng. Agr. JORGE DA SILVA JUNIOR
Coordenador Nacional da CCEAGRO - 2022

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge da Silva Júnior, Usuário Externo, em 25/01/2023, às 10:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0700943 e o código CRC 58287EBC.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 00.006792/2022-40 SEI nº 0700943
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